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DECRETO NR 345, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre ponto facultativo nos 

órgãos da Administração Pública do 

Município de Várzea Alegre-CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais e em pleno exercício do cargo, especialmente a do art. 69, IV, da Lei 

Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade, um dos principais pilares da 

Administração Pública, e a possibilidade de reduzir custos, como material de 

expediente, energia elétrica, combustíveis etc.; 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o expediente no âmbito da 

Administração Pública Municipal, por ato oficial, para que se cumpram as formalidades 

necessárias nas repartições/órgãos e entidades públicas, instituições financeiras e 

comércio no âmbito do Município de Várzea Alegre; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica decretado PONTO FACULTATIVO, em todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal de Várzea Alegre/CE, o expediente do dia 13 de 

outubro de 2023. 

Art. 22 Os serviços e as atividades considerados de natureza essencial, 

especialmente nas áreas da saúde (urgência e emergência), coleta de lixo urbano e 

segurança pública, devem funcionar normalmente. 

Art. 3!! Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 09 de outubro de 2023. 
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JOSt HELOER ~Ó~ CARVALHO 

PrefJÍto ... M~nicipal 
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